
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 851, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1954 

 

  Abre o crédito especial de Cr$ 7.500,00 para pagamento da 

pensão à viúva e filho de Leopoldo Ceciliano Paes, ex-Tabelião do Município 

de Abaetetuba. 

 

Publicada em 13/11//1954 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


